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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.

 

Autor: Vereador Jean Marques.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
O artigo 12 do Projeto de Lei n. 14.258/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial o art. 4.º da Lei n. 8.942/2011 e as Leis n.
4.986/99 e 9.721/2014.”
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de agosto de 2017.
 
 
 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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